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DECRETO N. 020, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021.
“NOMEIA NOVA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL DO TRANSPORTE ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, Prefeito Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado do Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.64, inciso VI da Lei Orgânica, do Município e, 

D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam nomeados os novos membros da COMISSÃO MUNICIPAL DE TRANSPORTE ESCOLAR, para o biênio 2021/2022, composta pelos Representantes das Entidades abaixo:

Representante dos Alunos:
	Titular: Tayane Rumão Leandro
	CPF: 061.082.831-22

	Suplente: Kayky Fernandes Duarte
	CPF: 061.445.391-74


Representante dos Pais:

	Titular: Michael Douglas Fernandes
	CPF: 051.504.941-78

	Suplente: João Corrêa Neto
	CPF: 615.838.931-68


Representante dos Professores Municipal:
	Titular: Rivaldo Aranha de Almeida
	     CPF: 725.325.301-97

	Suplente: Aldamiro Ramos
	     CPF: 460.432.171-04



Representante dos Professores Estadual:
	Titular: Ana Cristina Freires
	CPF: 501.843.261-68

	Suplente: Leandra da Silva Souza
	CPF: 015.924.361-02


Representante da Secretaria Municipal de Educação:
	Titular: Adriana Amorim Leandro
	CPF: 929.893.491-20

	Suplente: Roseli Silva Correia 
	CPF: 947.803.821-49.


Representante da Secretaria Municipal de Administração:
	Titular: Janeti Gomes Correia
	CPF: 420.074.881-91

	Suplente: Gislaine Ramos
	CPF: 050.961.101-09


Representante do Conselho do Fundo de Valorização da Educação Básica:
	Titular: Sirleide de Oliveira Ribeiro
	 CPF: 921.752.101-97

	Suplente: Sander Sávio Souza da Silva
	CPF: 051.690.331-41


Art. 2º - A função dos membros será considerada serviços públicos relevantes prestados ao Município, sendo exercida gratuitamente. 

Art. 3º - Esta Comissão terá mandato de 02 (dois) anos.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN 
PREFEITO MUNICIPAL
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